
ESTATUTO DO CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE

DE TAUÁ - CPSMT

rÍrulo r
Do coNsóncro E Dos coNsoRcrA

CAPITULO I
Da Denominação

Art. 10 - O Consórcio Público constituído entre o

municípios integrantes da 14a Microrregião de Saúde
se-á CONSÓnCTO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃo

CAPÍTULO II
Dos consorciados

ATt. 20 - O CONSÓNCIO PÚBLICO DA MICRORRREGIÃO

- CPSMT, será integrado pelos seguintes consorciados:

I - O ESTADO DO CEARÁ, através da Secretaria da 5ar
Av. Almirante Barroso no 600, Praia de Iracema, em F
no CNPJ sob o no 07954571/0001-04, representada
Saúde;

II O MUNICÍPIO DE AIUABA, através de sua
inscrita no C.N.P.J No 07.568.23110001-45, com
estabelecida na Rua Niceas Arraes, No LzB, Ce
representada pelo(a) Prefeito(a) Municipal;

III * O MUNICÍPIO DE ARNEIROZ, através de sua
inscrita no C.N.P.J. No 06.748.29710O0L-54, com
estabelecida na Rua Leonardo Feitosa, N.o 77, Cent
representada pelo(a) Prefeito(a) Municipal;

IV - O MUNICÍPIO DE TAUÁ, através de sua Prefeitu
no C.N.P.J. No 07.849.532/0OOt-47, com sede da Prefe
Centro Administrativo José Fernandes Castelo, S/N,
000, representada pelo(a) Prefeito(a) Municipal.

CAPÍTULO III
Da Natureza e da personalidade jurí

Art. 30 - O Consórcio Público objeto do presente Esta
a forma de associação pública, de natureza autárqui
com Personalidade Jurídica de Direito Público.
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CAPITULO IV
Das Finalidades e dos Objetivos

Art. 40 São finalidades dO CONSÓRCIO PUBLI

MICRORRE clÃo DE TAUA - CPSMT, a cooperação técni
entre os conso rciados, visando a Promoção de a

assistenciais, Prestação de serviços esPecializados
complexidade, em esPecia l: Serviços de Urgência
hospi talar e extra-hosPitalar; Ambu latórios especia

Centros de EsP ecialidades Odontológicas-CEOS; Assi

entre outros serviços relacionados à saúde, em co

princípios e diretrizes do SUS e o Plano Diretor de

Estado do Ceará.

Parágrafo Único. A finalidade dos consórcios de sa

Plano de Saúde, Plano Plurianual-PPA, Lei Orçame
Estado e dos Municípios consorciados.

Art. 50 - CAbC AO CONSORCIO PÚEUCO DE SAÚDE DA

TAUÁ - CPSMT:

I - Planejar, progr
serviços na área
presente cláusula.

amar e executar programas, projetos
da saúde, de acordo com os ob

Ii - Fortalecer as instâncias colegiadas locais e regi
descentralização das ações e serviços de saúde

III - Compartilhar recursos
pessoas, e o uso em comum
tecnologia da informação, d

financeiros, tecnológi
de equipamentos, servi
e procedimentos de li

estão, emprestadoras de serviços, instrumentos de g
assistencial e plano de gerenciamento
obedecendo as normas da regionalização.

IV - Prestar cooperação técnica, realizar treinamento
pesquisa e executar ações conjuntas de prestação de
e de vigílância em saúde.

V- Estabelecer vínculo de cooperação e articular esfo
condições de viabilidade, eficiência, eficácia e mel
gestão da saúde dos municípios consorciados.

VI- Promover a capacidade resolutiva, ampliar a

populaçâo aos serviços de saúde.
WI - Representar os entes da Federação consorcir
esferas de governo, mediante deliberação da Assemblé

Art. 60 - Para cumprir as suas finalidades, o CONS
sAÚDE DA MIcRoRREGIÃo DE TAUA - cPSMT, poderá:

do con

I adq uirir e/ou receber em doação, destinação ou ce
móveis e imóveis e as transferências ou cess
força de gestão associada de serviços públicos.
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II firmar convênios, contratos, acordos de qualq natureza, receber
ades e órgãos

auxí[ios, contribuições e subvenções de outras

governamentais ou da iniciativa Privada no que couber;

III - Presta r a seus consorci ados os serviços Previstos n artigo 4o;

IV- realizar licitação e cele brar contratos, de acordo o disPosto na Lei

de outras normas
Fede ral no 8.666, de 21 de junho de 1993, sem preju

jurídicas aPlicáveis'
contratar e ser contrata do pela administração di ou indireta dos

da a licitação nos te do art. 24, inciso
entes consorciados, disPensa

XXVI, da Lei no 8.666/93'

CAPITULO V

Do Prazo de Duração

Art.70-OCONSORCIO PÚBLICO DE SAUDE DA MICR REGIÃO DE TAUA -
CPSMT terá Prazo indete rminado, sendo assegurado, consorciados, o

relação aos
cump rimento das responsabilidades assumidas em

financiamentos concedidos durante a vigência do Cons io

CAPITULO VI
Da Sede e Foro

Art. go - A sede administrativa do coNSÓncto pÚ

iüünônnÉcreo DE rAUÁ - C'SMT será no Municíp

será no mesmo MunicíPio.

CO DE SAÚDE DA

de Tauá, cujo foro

turais e financeiras
§10

§20

O governo do Estado Proverá condições

iniciais para a insta lação da sede do Consórcio'

Caberá à Assembléia do Consórcio a decisão a rca da modificação

da loca lização sede do consórcio.

CAPÍTULO VII
Da constituição do Consórcio

ATt. 90 - O CONSORCIO PUBLICO DE SAÚDE DA MI RREGIÃO DE TAUA -
CPSMT é constituído nos termos da Lei Estadua 1.4.628, de 26 de

AS:fevereiro de 2010 e nas Leis Municipais abaixo relacion

Aprovação
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rÍrulo rr
Da Estrutura Organizacional do

CAPÍTULO I
Das Instâncias Organizacionais

Art. 10 - O CONSORCIO PUBLiCO DE SAUDE DA MICRO
CPSMT apresentará as seguintes instâncias organizaci

I - Nível de Direção Superior:
a) Assembléia Geral;
b) Presidência;
c) Conselho Consultivo de Apoio à Gestão do Consórcio;
d) Conselho Fiscal.

II - Nível de Direção Executiva e Operacional:
a) Secretaria Executiva;
b) Procuradoria Jurídica.

CAPÍTULO II
Da Assembléia Geral

Art. 11 - A Assembléia geral será composta por to
representados pelos Prefeitos dos Municípios integran
por representantes do Estado, indicados pelo Governad

Art. 12 - As deliberações da Assembleia do Consórcio
maioria absoluta dos votos dos consorciados.

Art. 13 - A Assembléia Geral se reunirá ordinariamen
mediante convocação da Secretaria Executiva, com, no
antecedência, mediante ofício-circular e/ou e-mail.

Art. L4 - A Assembléia Geral reunir-se-á extraordi
convocada pelo Presidente ou por solicitação subsc
dos votos de seus membros, com antecedência mínÍ
duas horas), mediante ofício circular.

Art. 15 - A Assembléia Geral será presidida pelo Presi
Chefe do Poder Executivo de um dos municípios cons
membros integrantes do Consórcio, êrl escrutínio
absoluta dos votos de seus membros, para mandato
permitida a reeleição por apenas uma recondução con

Art. 16 - Para o funcionamento da Assembléia Geral
de, pelo menos, metade de seus membros.
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Art. 17 - A representação de votos na Assembléia Gera
base populacional, conforme segue:
I - Municípios até 35.000 habitantes - um voto;
II - Municípios acima de 35.000 habitantes até 75
votos;
III - Municípios acima de 75 até 105.000 habitantes -
IV - Municípíos acima de 105.000 habitantes - quatro v

4ft. 18 - A soma dos votos dos Municípios, res
estabelecidas no mesmo artigo, equivalerá a 315 (três
consorciado Estado do Ceará quantidade de votos co
(dois/quintos) restantes, desprezando-se resultados fra
0,5 (zero vírgula cinco) e arredondando-se, a partir
cinco), o número obtido para o ínteiro subseqüente q
votos estaduais.

Aft 19 - No início de cada reunião da Assembléia Ge
discutida e votada a ata da reunião anterior.

Seção Única
Das competências da Assembléia

Art. 20 - Compete à Assembléia Geral:
I - Delíberar sobre assuntos relativos a sua finalidade,
do Consórcio;
II - Eleger ou destituir o Presidente do Consórcio;
III Ratificar ou recusar a nomeação ou destituiç
Secretaria Executiva e operacional;
VI - Homologar as proposições e relatórios da Diretoria
V - Homologar a admissão de novo associado no Consó
VI - Homologar a retirada e decidir pela exclusão de co
WI - Deliberar
e decídir sobre a

Consórcio;
instituição e modificação do qu

VIII - Deliberar e decidir sobre:
a) os planos de trabalho desenvolvidos pela Di
Operacional;
b) matéria orçamentária, patrímonial, financeíra e
operações de crédíto do Consórcio;
c) a fixação, a revisão e o reajuste de taxas, tarifas e
do Consórcio.
IX - Apreciar processos administrativos disciplin
penalidades cabíveis;
X - Aprovar as alterações do Estatuto;
XI - Aprovar o Regimento Interno do Consórcío, bem
respectivas;
XII - Aprovar os Contratos de programa e de Rateio do
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§ 10 - As competências arroladas nesta cláusula não p
sejam reconhecidas neste estatuto.

§ 20 - Este Estatuto poderá ser alterado mediante
ou da Assembléia Geral, aprovada por dois terços
membros.

§ 30- A deliberação sobre dissolução do Consórcio
dos consorciados e lei autorizativa.

§ 40 - A destituição do Presidente do Consórcio se
inobservância dos Princípios Constitucionais e I
tratam da Administração Pública, bem como as Normas
processará na forma regimental,

Art. 2t - Outras disposições sobre o funcionamento
Assembléia Geral poderão ser consolidadas e comp
Interno que a própria Assembléia Geral venha a adotar.

CAPITULO III
Da Presidência

Art. 22 - O Presidente do Consórcio exerce a re
associação pública.

Art. 23 - A Presidência do Consórcio constitui função nã

Ari, 24 - A substituição do Presidente do Consó
licenciamento, impedimento ou destituição, será de
Interno.

Seção Única
Das Competências da Presidênc

Art. 25 - Compete ao Presidente do Consórcio:
I - representá-lo Judicial e Administrativamente;
II - zelar pelo cumprimento do presente Estatuto;
III- encaminhar aos poderes
acompanhar sua tramitação;

e órgãos compete

IV - ordenar despesas, firmar convênios, acordos ou
os relatórios de gestão do Consórcio e prestar contas
orgãos de controle;
V - supervisionar os serviços oferecidos pelo Consó
eficiência e eficácia dos mesmos e cumprimento
contratos de programa e de rateio firmados;
VI - encaminhar as decisões da Assembléia Geral
Diretoria Executiva;
VII - constituir grupo de trabalho, comissões com
duração temporária,
Executiva;

com participação de integra
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VIII - convidar técnicos de órgãos municipais,
profissionais liberais e membros da sociedade ci
participarem dos grupos de trabalhos e/ou comissões;

IX solicitar a cessão de servidores dos entes
desenvolver atividades no Consórcio;
X - autorizar pagamentos e movimentar recursos
patrimônio do Consórcio, assinar cheques e qu
referentes ao Consórcio;
XI - convocar Assembléia Geral nos termos deste Esta

XII executar as deliberações da Assembléia Geral
publicidade;
XIII- submeter à Assembléia Geral, para aprovação, o
Consórcio, bem como a respectiva tabela remuneratóri

CAPITULO IV
Da Secretaria Executiva

Aft. 26 - A Secretaria Executiva do Consórcio é o ó
gestão díária das atividades consorciais.

Art. 27 - A Presidência do Consórcio poderá delegar p
Executivo para ordenar despesas, firmar convênios, a
subscrever os relatórios de gestão do Consórcio e pre
junto aos órgãos de controle.

Seção I
Da Constituição e Atribuições da Secretaria Exec

Art.2B - A Secretaria Executiva é o ôrg
operacionalização das ações do Consórcio, cabendo-
coordenação, controle e execução das atividades
e objetivos, execução das rotinas administrativas e
ações.

Art. 29 - O Secretário Executivo será investido
nomeação e exoneração, com indicação da Presidên
cargo da Assembléia Geral do Consórcio.

Art. 30 - A
atribuições:

Secretaria Executiva possui, dentre

I - planejar, executar, controlar e
atividades consorciadas ;

II - propor a estruturação de suas atividades, do
submetendo à apreciação da Assembléia Geral;
III - divulgar as deliberações da Assembléia Geral,
página eletrônica do Consórcio na Internet;
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duais, federais,
I organizada para
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Art. 31 - O Conselho Fiscal é
representante de cada um dos
livremente, sendo tal ato apreciado
Consórcio.

IV - elaborar mensalmente relatório das atividades e a
de gestão, bem como prestação de contas a ser a
Geral;
V - preparar as reuniões ordinárias e extraordinár
divulgação das atas de reuniões e outros documentos
W - assegurar o cumprimento das suas funções e
Consórcio.

CAPÍTULO V
Do Conselho Fiscal

o órgão fiscalizad
entes consorciad
e homologado pela

Art. 32 - Os membros do Conselho Fiscal serão ren
pelos respectivos entes consorciados.

Art. 33 - Os membros do Conselho Fiscal definirão
funções da sua Presidência e o seu Regimento Interno

Art. 34 - O Conselho Fiscal, através de seu Presiden
maioria de seus integrantes, poderá provocar a Pres
para fins de adoção das devidas providências quand
irregularidades na escrituração contábil, nos atos de
patrimonial, ou ainda quando ocorrer inobservância
estatutárias ou regimentais.

Seção Única
Das competências do Conselho Fi,

Art. 35 - Compete ao Conselho Fiscal:
I - Acompanhar e fiscalizar permanentemente:
a) a contabilidade do Consórcio;
b) as operações econômicas ou financeiras da entídade.
II - Exercer o controle de gestão e de finalidade do
sobre o plano de ação, proposta orçamentária, balai
contas em geral, submetidos à Assembléia Geral;
III - Emitir parecer sobre proposta de alteração do p
que pertine à matéria contábil, financeira, patrimonial e
IV - Eleger seu corpo diretivo, nos termos do seu Regim
V - Indicar representante para participar de reuniões
quando convidado;
VI - Propor planos e programas de acordo com o
assim como sugerir melhores formas de funcionamento
VII - Emitir pareceres quando da prestação de co
rateio, contratos de programas, contratos de gestão
firmados pelo Consórcio.
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CAPÍTULO III
Do Conselho Consultivo de Apoio a Gestão

Art. 36 - O Conselho Consultivo de Apoio à Gestão do
permanente vinculado à Assembléia Geral, constituindo
Municipais de Saúde dos entes consorciados e pela C
Coordenadoria Regional de Saúde de Tauá.

Art. 37 - As atribuições, composição e funcionamento
definidas através de regimento interno.

Art. 38 - A Assembléia Geral poderá
Conselhos e/ou Comissões, que serão
regimento interno.

homologar a
definidas

rÍtulo rrr
Da Gestão de Pessoas

Disposições Gerais

Art. 39 As atividades do Consórcio poderão
profissionais com vínculo públíco, cedidos pelos en
função das específicidades requeridas, pelos emprega
quadro do Consórcio e pessoal contratado por tempo d

Art. 40 - Somente poderão prestar serviços remunera
contratados para os empregos públicos, funções comi
previstos neste instrumento ou os servidores que
cedidos.

Parágrafo único. A atividade de Presidente, de membro
Conselho Consultivo e Comissões, bem como
representantes dos entes consorciados na Assembléia
atividades do Consórcio não será remunerada, sendo
público relevante.

Capitulo f
Dos Empregos Públicos

Seção I
Do Regime Jurídico

Art. 41 - Os empregados do Consórcio são regidos
Leis do Trabalho - CLT.

Seção II
Do regulamento de pessoal
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AtÍ. 42 - O regulamento de pessoal do Consórcio, a
da Assembléi a Geral, deliberará sobre a descríção da
jornada de trabalho dos empregos públicos, bem co
disciplinar.

Seção III
Da jornada de trabalho

Art. 43 A jornada de trabalho é a definida no
podendo ser alterada de acordo com a conveniência
Consórcio, obedecendo a legislação pertinente da categ
ato motivado e em consonância com o ínteresse público

CAPÍTULO II
Do quadro de pessoal do

Art. 44 - Ficam defínidos no quadro de pessoal do
cinquenta e nove) empregos públicos descritos
instrumento, para serem ratificados por lei e providos

§ 10. A remuneração dos empregos públicos é a defini
instrumento, permitida a Secretaria Executiva, atend
a concessão de reajustes e a revisão anual de remune
adequar ao piso profissional.

§ 20. Os empregos previstos no caput deste artigo
acordo com a possÍbilidade financeira e necessidad
implicando a sua criação à obrigatoriedade de imedia
vagas.

§ 30. Aos empregados públicos de que trata o ca
ser atribuídas as gratificações e demais verb
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, com a aprov
concessão, pela assembléia consorc ial.

Art. 45 - Ficam definidos os empregos públicos em co
Executivo, Diretor Administrativo/Financeiro
Técnico e Coordenador de Núcleo do Consórcio, desc
instrumento.

§ 10. Os indicados para os empregos públicos em
Executivo, Diretor Administrati vo/Financeiro, Procurad
Técnico e Coordenador de Núcl eo serão regidos pelo reg

§ 20. Os empregos públicos em comissão de Secretá
Adminístrativo/Financeiro, procurador Jurídico,
Coordenador de Núcleo do Consórcio, estarão sob
exclusiva.
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§ 30. O Secretário Executivo, Diretor Administrativo/
Jurídico, Assessor Técníco e Coordenador de Núcleo
indicados pelo Presidente com aprovação da Asset
observado para os empregos públicos em comissão re
comprovada em Gestão e/ou Saúde Pública e formação
superior, e poderão ser destituídos da mesma forma qu

§ 40. Outras atribuições, direitos, e deveres da Sec
Consórcio poderão ser definidas no Regimento Intern
Pessoal.

§ 50. A remuneração dos empregos públicos em comi
caput deste artigo, é a definida no anexo I deste i

couber, as gratificações e adicionais previstas no § 30

§ 60. A Secretaria Executiva será contratada nos
conforme Anexo I deste Estatuto.

Art. 46 - Ficam definidos os empregos públicos em
Geral, Diretor Administrativo Financeiro do Centro
Odontológicas - CEO-R e Diretor Geral, DÍretor Admini
Díretor Assistencial da Policlínica II, cuja contra
homologação, por parte do Consórcio, da seleção
Decreto Estadual no 29. 599, publicada no DOE de 09 d

§ 10. A remuneração dos empregos públicos em comi
caput deste artigo, é a definida no anexo I deste in
couber, as gratificações e adicionais previstas no § 3o d

CAPÍTULO III
Da cessão de servidores

Art. 47 - Os entes consorciados, ou os com eles conven
servidores, na forma e condições da legislação de cada
compensação de créditos pela cessão de servidores
com critérios estabelecidos no Regimento do Con
disposto nos respectívos Contratos de Programa e/ou

Art. 48 - Os servidores cedidos permanecerão no seu
originário, podendo ser concedidos adicionais ou g
com a função exercida, competência e carga h
Regimento do Consórcio.

Art. 49 - O servidor cedido ao Consórcio Público perm
efeitos, vinculado ao seu regime laboral originário, cel
não se estabelecendo vínculo funcional ou trabalhista

CAPÍTULO IV
Da Admissão
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Art. 50 - O Consórcio terá os seus empregados
previstos pelo § 20, da Art, 60, da Lei Ordinária, 11.1
2005.

Art. 51 - Os empregos do Consórcio serão providos
celebrada após concurso público de provas ou de prov

§ 10. Os editais de concurso público, após aprov
Executiva, deverão ser subscritos pelo Presidente do Co

§ 20. Por meio de ofício, cópia do edital será entreg
consorciados;

§ 30. O edital, em sua íntegra, será publicado em s
manterá na internet, bem como, na forma de
imprensa oficial;

§ 40. O período de inscrição de candidatos ao conc
inferior a 20 (vinte) dias;

§ 50. Salvo se legislação federal dispuser em
p rimeiros dias que decorrerem da publicação do
a presentadas impugnações ao edital, as quais deverã
(cinco) dias. A íntegra da impugnação e de sua decisã
sítio que o Consórcio mantiver na internet.

Seção I
Da dispensa

Aft. 52 - A dispensa de empregados públicos depend
Secretaria Executiva e aprovado em Assembleia.

Seção II
Da proibição de cessão

Art. 53 - Os empregados do Consórcio não poderão
para os entes consorciados, permitido o afastamento
que o servidor do Consórcio exerça cargo em Comi
prever o regulamento de pessoal.

Capítulo V
Das Contratações Temporária

Art. 54 - As contratações temporárias, a serem exec
com o Inciso IX do Art. 37 da Constituição Fed
necessidade temporária de excepcional intere
estabelecidas nas seguintes formas:

I- nos casos de vacância ocasíonados por vagas o
remunerada de qualquer natureza, afastamento do tr balho por motivo de

.t-
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doença, morte, pedido de demissão ou demissão por j
o limite máximo de um ano;
II- para os empregos que não haja pessoas habilitadas
III- poderá haver recontratação, por igual período, pa
que não haja pessoas habilitadas e ou concursadas;
IV- nos casos de aumento incomum de demanda dos
justificado e por decisão da Assembléia Geral;
V- nos casos de calamidade pública, estado de
ocorrências de epidemias, devidarnente registra
conforme o evento;
VI- nos casos de iminente perigo de supressão dos se
paralisação ou greve de empregados declarada ilegal;
VII- nos casos de execução de serviço por
especialização.
Parágrafo Único. O Consórcio regulamentará,
contratações previstas neste Artigo.

4ft. 55 - As contratações temporárias serão realizadar
seletivo público simplificado, que consistirá de prova o
à titulação acadêmica e à experiência profissional
função a ser exercida no Consórcio, previamente esta

§ 1o. Os contratados temporariamente exercerão as
público estabelecido no Anexo II deste estatuto,

§ 20. A remuneraçâo do pessoal contratado temporaria
fixado para o emprego definido no Anexo II deste

4ft. 56 - As contratações temporárias serão submetid
regime Celetista.

Art. 57 - Ficam os contratados por tempo determi
Regime Geral de Previdência Social.

Art. 58 - O pessoal contratado por prazo determinado
I - receber atríbuições, funções ou encargos não pre
contrato;
II - ser nomeado ou designado,
substituição, para o exercício de
confiança;

ainda
cargo

que a títu
em comis

Art. 59 - Somente admitir-se-á contratação por tem
atender a necessidade temporária de excepcional
implantação do Consórcio Público e preenchimento
estabelecido no Anexo II , até a contratação por meio
no prazo permitido por Lei conforme o disposto neste

Art 60 - A contratação por tempo determinado p
seguintes categorías profissionais :
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I - Médico: Anestesiologia, Angiologia, Cardiologia, Ciru
Cirúrgica, Clínica Médica, Colo-proctologia, Dermatol
Endoscopia Digestiva, Gastroenterologia, Geriatria, Gi
Mastologia, Neurologia, Oftalmologia, Otorinolari
Radiologia e Diagnóstico por Imagem, Traumato-Orto
II - Assistente Social, Enfermeiro, Farmacêuti
Fonaudiólogo, Nutricionista, Cirurgião-dentista, Bi
Terapeuta Ocupacional ;
III - Atívidades Auxiliares de Saúde: Auxiliar de Enfe
Patologia Clínica, Citotécnico, Técnico de Enfermagem,
Clínica, Técnico de Radiologia e Técnico de Laboratório.
Parágrafo Único. Poderão ser incluídas novas categori
que aprovada pela Assembléia Geral e fundamentada
Consórcio.

Seção I

Da condição de validade e do prazo máximo

Art. 61 - As contratações temporárias terão prazo de
podendo haver renovações desde que o período total
ultrapasse o período de 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 62 - O contrato firmado com o contratado
extinguir-se-á, sem direito a indenizações:
I - pelo término do prazo contratual;
II - por iniciativa do contratado;
III - pela extinção do Consórcio;

a) A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e
com a antecedência mínima de trinta dias.
b) A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou
decorrente de conveniência administrativa, importa
contratado de indenização correspondente à metade
referente ao restante do contrato.
Parágrafo Único. É nula e proibida a renovação de
temporária sem que seja publicada edital de concurso
emprego público.

rÍrulo rv
Dos cont*Ti,^?1?.1',:: e parcer

CAPITULO I
Dos contratos de gestão e termos de

Art. 63 - O CONSóNCTO PÚBL]CO DE SAÚDE DA MICRO
CPSMT, poderá firmar contrato de gestão obed
termos da Leí 9.649/L998, e celebrar termo de parce
9.790/L999, ficando a cargo da Diretoria a ela
submetidos à apreciação da Assembléia Geral, e
para tal finalidade. Tanto o contrato de gestão como
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será considerado aprovado mendiante voto favorável
dos consorciados.

Art. 64 - Para a consecução dos atos definidos no d
Consórcio observará as normas de Direito público
realização de licitação e celebração de contratos, princ
nos arts, 23, 24, 26 e 112 da Lei Federal na 8.666 , de 2
sem prejuízo de outras normas jurídicas aplicáveis.

CAPÍTULO II
Do Contrato de Rateio

Art. 65 - Os entes consorciados somente entregarão
consórcio público mediante contrato de rateio.

Art, 66 - O contrato de rateio será formalizado em cada
com observância da legislação orçamentária e
consorciado contratante e depende da previsão de rec,
que suportem o pagamento das obrigações contratadas.

Art. 67 Constítui ato de improbídade administrati
disposto no art, 10, inciso XV, da Lei no B.4Zg, de 2
celebrar contrato de rateio sem suficiente e prévÍa d
sem observar as formalidades previstas em lei.

Art. 68 - As cláusulas do contrato de rateio nâo
tendente a afastar ou dificultar a fiscalização exerci
controle interno e externo ou pela sociedade civil de
Federação consorciados.

Art. 69 - A eventual impossíbilidade do ente consorcia
orçamentária e financeira estabelecida em contrato
CoNSóRCIo PÚBLICo DE SAÚDE DA MICRoRREGIÃo
adotar medidas para adaptar a execução orçamentá
novos limites.

Art. 70 Em conformidade com o art. t6T, Iy, da
deverá ser observada a vinculação de receita própri
impostos para atender às necessidades do ConsórcÍo, n
nos Contratos de Programa e/ou Rateio, admitida a
receitas para satisfazer a vinculação prevista no presen

CAPÍTULO III
Do Contrato de Programa

Art. 7L - O contrato de programa será formalizado
e regulação das obrigações que um ente da Fed
administração indireta, tenha para com outro ente da
com o Consórcio Público, no âmbito da gestâo assoc
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prestação de serviços públícos ou a transferência
encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários
serviços transferidos, observados os seguíntes critérios:
I - Prestar atendimento ambulatorial de médi
programado para a população residente dos municíp
especialidades contratadas, em dias e horários previa
escala dos profissionais publicada em cada Unidade de
II - Dar suporte de meios complementares de di
(laboratório e imagem) para as especíalidades contr
resolubil idade m icrorregional.
III - Assegurar assistência farmacêutica que dê suporte
de tratamento e recuperação da saúde,
IV - Assegurar a contra-referência para o Programa Sa
dos Municípios de origem do paciente, com laudos e p
escritos e resumo de alta assinado por especialísta.

V - Manter prontuários atualizados e detalhados do pac
no mínimo.

VI - Alimentar os Sistemas de Informação em Saú
particular, o Sistema de Agravos Notificáveis (SI
Informação Ambulatoria I (SIA)

WI - Estabelecer fluxo de referência para Unidade
complexidade, assegurando a eqüidade vertical.

Parágrafo Único - no caso de a gestão associada
prestação de serviços por órgão ou entidade de um dos
consorciados, este deve raobedecer o previsto nos inc

CAPITULO IV
Das Licitações Compartilhadas

ATt, 72 - O CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MI
CPSMT poderá realizar licitação cujo edital preveja
celebrados pela administração direta ou indi
consorciados, nos termos do § 1o do art. 112 da Lei
junho de 1993.

rÍrulo v
Da admissão, retirada e exclusão no

CAPITULO I
Da admissão no Consórcio

Art 73 É facultada a admissão de Municí pio ao CON
SAUDE DA MICRORREGIÃO DE TAUA - CPSMT a qualqu

tu
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atendidas as condições estabelecidas neste Estatuto e
seguinte:

I - O ente interessado deverá apresentar pedido form
representante legal à Presidência do Consórcio, para an
Assembléia Geral.

II- O ente interessado deverá dispor de Lei a
orçamentária específica ou créditos adicionais suficien
despesas fixadas em contrato de programa e/ou rateio.

III- O ente recém consorciado deve submeter-se a
cálculo do valor dos custos a serem rateados, be
revisão.

Art. 74 - A efetivaçâo no consórcio público poderá
subscrito o protocolo de intenções pelo Poder Execut
Poder Legislativo dos respectivos municípios interessad
do art. 5o da Lei 11.L07, de 06 de abril de 2005.

CAPITULO II
Da retirada e da exclusão do conso

Art. 75 - A retirada do ente da Federação do Consórci
de ato formal de seu representante a ser comunicado à

Art. 76 - Os bens destinados ao Consórcio Público pe
retira somente serão reveftídos ou retrocedidos no
previsão no contrato de consórcio público ou
transferência ou de alienação.

Art. 77 - A retirada ou a exclusão do consorcíado
obrigações já constituídas pelo mesmo, inclusive os
cuja extinção dependerá do prévio pagame
eventualmente devidas.

Art. 78 - Poderá a Assembléia Geral acolher pedido de
dos consorciados,

Art. 79 - Serão excluídos do quadro social, ouvido a
consorciados que tenham deixado de incluir, no o
dotação devida ao Consórcio, on, se incluída,
obrigações estabelecidas no contrato de repasse,
responsabilidade por perdas e danos, assegurada a
termos do Regimento Interno.

4ft. B0 - O procedimento destinado a apurar a res
consorciado com vistas a sua exclusão será definido n
do Consórcio.
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rÍrulo vr

Do regime contábil e financeiro do Consórcio e
atos

Art. 81 - A execução das receitas e das despesas do co
normas de direito financeiro aplicáveis às entidades púb

ATt. 82 - O CONSÓNCTO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRO
CPSMT estará sujeito à fiscalização contábil, orçame
patrimonial pelo Tribunal competentente para aprecia
do Poder Executivo responsável pela Presidêncía do
quanto à legalidade, legitimidade e economícidade
contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do
exercido em razão de cada um dos contratos que os
celebrar com o consórcio.

CAPITULO I
Da prestação de contas

Art. 83 - O Consórcio deverá prestar contas dos recu
pública recebidos e dar publicidade no encerramento d
meio de relatório de atividades e demonstrações fina
ser fiscalizados pelos órgãos de controle competentes.

CAPÍTULO II
Da publicidade

Art. 84 - O Consórcio obedecerá ao princípio da
públicas as decísões que digam respeito a tercei
orçamentária, financeira ou contratual, inclusive, as
admissão de pessoal, bem como permitindo a disponí
o acesso das atas das reuniões e os documentos p

termos da lei, os considerados sigilosos por prévia e m

rÍruuo vrr
Das vedações e responsabilidad

CAPÍTULO I
Das vedações

Art. 85 - É vedado ao Consórcio PúblÍco ou a seus me
I - Estabelecer cláusula do contrato de consórcio que
contribuições financeiras ou econômicas de ente da
público, salvo a doaçã0, destinação ou cessão do
imóveis e as transferências ou cessões de direitos o
gestão associada de serviços públicos'
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II - Submeter à gestão associada, por intermédío
serviços que demandem o pagamento de preço público

Art. 86 - Havendo restrição na realização de despesas,
movimentação financeira, ou qualquer outra derivada d
financeiro, o ente consorciado, mediante notifica
informá -la ao Consórcio, apontando as medidas que to
a situação, de modo a garantir a contribuição prevista

CAPITULO II
Da responsabilidade do Consórcio e da responsab

do ente consorciado

Art. 87 - O Consórcio Público responde diretamente
que cometer em função de suas obrigações, observado
direíto público.

Art. 88 - Os entes consorciados respondem su
obrigações do consórcio público e, os dirigentes,
pelas obrigações por eles contraídas caso
desconformidade com a lei, os estatutos ou decisão da

rÍrulo vrrr
Da extinção do Consórcio púbti

Art. 89 - A extinção do Consórcio público d
aprovado pela unanimidade da Assembleia Geral,
todos os entes consorciados.

§ 10 - Os bens, direitos, encargos e obrigações de
associada de serviços públicos serão atribuídos aos titu
serviços, respeitados os casos em que a propriedade
transferida para o Consórcio Público.

§ 20 - Até que haja decisão que indique os res
obrigação, os entes consorciados responderão
obrigações remanescentes, garantido o direito de
entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação

rÍrulo rx
Disposições Gerais e Transitória

Art. 90 - Os casos omissos do presente estatuto
Presidente do Consórcio, com necessária ratifícação da
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** Aprovado na Assembleia Consorcial do dia 27 de agosto de 20'14.

ANEXO I

QUADRO CERAL DE EMPREGOS PÚBLICOS EM GOM

EMPREGO PÚBUCO EM
coMtssÃo

PROVIMENTO REQUISITOS DE

PROVIMENTO
QTDI CARGA

HORÁRIA
SALÁRIO

Secretário Executivo Curso Superior Completo 40 9.111,17

Procurador JurÍdico Em Comissão Curso Superior Completo e
registro na OAB

40 6.582,63

Assessor Técnico Em Comissâo 40 4.607,73

Diretor de Núcleo Em Comissão

Curso Superior Completo

Curso Superior Completo 40 1.564,98

Diretor Geral - CEO-R Em Comissão Aprovação constante da
Homologaçáo da seleção
pública instituÍda no Decreto
Estadual no 29. 599, publicada
no DOE de 09 de janeiro de
2009.

40 7.744,49

Diretor Administrativo
Financeiro-CEO-R

Em Comissão Aprovação constante da
Homologaçáo da seleção
pública instituÍda no Decreto
Estadual no 29. 599, pubticada
no DOE de 09 de janeiro de
2009.

40 6.582,83

Diretor Geral -

POLICLíNICA
Em Comissâo Aprovação constante da

Homologação da seleção
pública instituída no Decreto
Estadual no 29. 599, publicada
no DOE de 09 de janeiro de
2009.

40 9.11 1 ,17

Diretor Administrativo
Financeiro-POLICLíNICA

Em Comissão Aprovaçáo constante da
Homologaçâo da seleção
pública instituída no Decreto
Estadual no 29. 599, publicada
no DOE de 09 de janeiro de
2009.

40 7.744,49

Diretor Assistencial-
POLICLINICA

Em Comissâo Aprovação constante da
Homologaçáo da seleçáo
pública instituída no Decreto
Estadual no 29. 599, publicada
no DOE de 09 de janeiro de
2009.

40 7.744,49

Em Comissão



ANEXO II

QUADRO GERAL DE EMPREGOS

NíVEL SUpERIOR * SERVIÇOS E§pECtALtZADOS

Concurso
Público

Concurso
Público

Concurso
Público

Concurso
Público

Concurso
Público

Concurso
Público

:M SAÚDE

EMPREGO
PÚBLICO

FUNçÃO REQUISITOS EXIGIDOS PARA
CONTRATAÇÃO

QTD. SALÁRIO

(R$)

FORMA DE
PROVIMENTO

Cirurgiâo-
Dentista

Cirurgião-Dentista Curso superior em odontologia com
registro no CRO.

12 20

CARGA
HORARIA

2.24O,42 Concurso
Público

Cirurgião-
Dentista

Cirurgião-Dentista Curso superior em odontologia com
registro no CRO

10 40 4.400,84 Concurso
Público

Enfermeiro Enfermeiro Graduaçáo em Enfermagem, Registro
ou protocolo de registro(dentro do
prazo de validade) no órgâo
profissional compêtente.

40 1.629,95

Farmacêutico Farmacêutico
1 40 1.629,95

Fisioterapeuta Fisioterapeuta

Curso superior em farmácia com
registro no órgão profissional
competente.

Graduação em Fisioterapia, Registro
ou protocolo de registro(dentro do
pezo de validade) no órgão
proÍissional competente.

2 JU '1.604,86 Concurso
Público

Fonoaudiólogo Fonoaudiólogo Graduação em Fonoaudiologia,
Registro ou protocolo de
registro(dentro do prazo de valiclade)
no órgão profissional competente.

1 30 1.604,86

Médico Medico especialista
em Cardiologia

Graduação em medicina, Regisúo no
órgão profissional competente e CRM
ativo, residência médica eiou título de
especialista em Cardiologia e/ou
membro da sociedade de Cardiologia

20 4.388,32

Medico Médico Clínica
Médica

Graduação em medicina, Registro no
órgão profissional competente e CRM
ativo, desejável possuir residência
médica eiou título de espec;alista em
ClÍnica Médica .

2 20 4.388,32 Concurso
Público

Médico Médico especialista
em Cirurgia Geral

Graduação em medicina, Registro no
órgão profissional competente e CRM
ativo, residência médica e/ou título de
especialista em Cirurgia Geral e/ou
membro de Sociedade de Cirurgia.

2 20 4.388,32

Medico Médico especialista
em Cirurgia
Vascular

Graduação em medicina, Registro no
órgão profissional competente e CRM
ativo, residência médica e/ou título de
especialista em Cirurgia Vasular e/ou

1 2A 4.388,32

- --t
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lVledico Médico especialista
em Coloproctologia

Graduação em medicina, Registro no
órgâo profissional competente e CRM
ativo, residência médica eiou título de
especialista em Coloproctologia e/ou
membÍo de Sociedade de
Coloproctologia.

1 20 4.388,32 Concurso
Público

Medico Médico especialista
em Dermatologia

Graduação em medicina, Registro no
órgão profissional competente e CRM
ativo, residência médica e/ou título de
especialista em Dermatologia e/ou
membro de Sociedade de
Dermatologia.

1 20 4.388,32 Concurso
Público

Médico Médlco especialista
em Endocrinologia

Graduaçáo em medicina, Registro no
órgão profissional eompetente e CRM
ativo, rêsidência médica e/ou título de
especialista em Endocrinologia e/ou
membro de Sociedade de
Endocrinologia.

1 20 4.388,32

lVledico Í\ilédico especialista

Gastroenterologia
em

Graduação em medicina, Rêgistro no
órgão profissional competente e CRM
ativo, residência médica e/ou título de
especialista êm
Gastroenterolog ialE ndoscopia
Digestiva e/ou membro da sociedade
de Gastroenterologia.

20 4.388,32

Médico especielista
em Geriatria

Graduação em medícina, Registro no
órgão profissional competente e CRM
ativo, residência médica ê/ou título de
especlalista em Geriatria e/ou membro
de Sociedade de Geriatria.

1 20 4.388,32

Médico Médico especialista
em Ginecologia e
Obstetrícia

Graduação em medicina, Registro no
órgão profissional competente e CRM
ativo, residência médica elou tÍtulo de
especialista em Ginecologia e
Obstetrícia e/ou membro da sociedade
brasileira de Ginecologia e ObstetÍícia.

2 20 4.388,32 Concurso
Público

Médico Médico especialista
em Mastologia.

Graduação em medicina, Regisúo no
órgão profissional competente e CRM
ativo, residência médica e/ou título de
especialista em Mastologia e/ou
membro da socÍedade de Mastologia.

1 20 4.388,32

Médico Médico especialista
em Neurologia.

1 20 4 388,32 Concurso
Público

Medico Médico especialista
em Oftalmologia

Graduação em medicina, Registro no
órgáo profissional competente e CRM
ativo, residência médica e/ou título de
especialista em Neurologia elou
membro da sociedade de Neurologia.

Graduação em medicina, Registro no
órgão profissional competente e CRM
ativo, residência médica eiou título de
especialista em Oftalmologia e/ou
membro da sociedade de
Oftalmologia.

1 20 4.388,32

membro de Sociedade de Cirurgia
Vascular.

Concurso
Público

Concurso
Público

Concurso
Público

Concurso
Público

Concurso
Público

Médico



Médico Médico especialista
em
Otorrinolaringologia

Graduaçáo em medicina, Regislro no
órgão profissional competente e CRM
ativo, residência médica e/ou título de
especialista em Otorrinolaringologia
e/ou membro da sociedade de
Otorrinolaringologia.

2A 4.388,32

30 1.604,86

Concurso
Público

Concurso
Público

Concurso
Público

Concurso
Público

Concurso
PúbliÇo

Concurso
Público

Médico Médico especialista
em Pediatria

Graduação em medicina, Registro no
órgão proÍissional competente e CRM
ativo, residência médica e/ou título de
especialista em Pediatrla e/ou
membro de Sociedade de pediatria.

1 20 4.388,32

fuledico Medico especialista
em Radiologia/
Diagnóstico por
lmagem.

) 20 4.388,32

Médico Medico especialista
em Reumatologia

Graduação em medicina, Registro no
órgâo profissional competente e CRM
ativo, residência médica e/ou título dê
especialista em
Radiologia/Diagnóstico por lmagem
e/ou membro da sociedade de
Radiologia.

Graduaçáo em medicina, Regisko no
órgão profissional competente e CRM
ativo, residência médica e/ou tÍtulo de
especialista em Reumatologia e/ou
membro de Sociedade de
Reumatologiâ.

1 20 4.388,32

Médico Médico especialista
em Traumatologia
e Ortopedia

Graduação em medicina, Registro no
órgão profissional competente e CRM
ativo, residência médica e/ou título de
especialista em e/ou membro da
sociedade Traumatologia e Ortopedia.

2 20 4.388,32 Concurso
Público

Médico Médico especialista
em Urologia

Graduação em medicina, Registro no
órgão profissional competente e CRM
ativo, residência médica e/ou título de
especiaiista em Urologia e/ou membro
da sociedade de Urologia.

1 20 4.388,32 Concurso
Público

NutrÍcionista Nutricionista Graduação em Nutrição, registro ou
protocolo do registro(dentro do prazo
de validade) no órgão profissional
competente.

1 40 1.629,95 Concurso
Público

Psicólogo Psicólogo Graduação em psicologia, registro ou
protocolo do registro (dentro do prazo
de validade) no órgão profissional
competente.

1 40 1.629,95

Terapeuta
Ocupacional

Terapeuta
Ocupacional

Graduação em Terapia Ocupacional,
Registro ou protocolo de
registro(dentro do prazo de validade)
no órgão profissional competente.

1



EMPREGO
PÚBLICO

FUNÇÃO

NívEL MÉDlo/pRoFtsstoNAL|ZANTE - sERV|Ços

REQUISITOS EXIGIDOS PARA
coNTRATAÇÃO

QTD CARGA
HORARIA

SALÁRIO FORMA DE
PROVIMENTO

Auxiliar de
Farmácia

Auxiliar de
Farmácia

Ensino Médio completo, curso técnico na
área e registro ou protocolo de registro
(dentro do prazo de validade) no órgáo
profissional competente.

1 40 Concurso
Público

Auxiliar de
Fisioterapra

AuxÍliar de
fisioterapia

Ensino Médio completo, curso técnico na
área e registro ou protocolo de registro
(dentro do prazo de validade) no órgão
profissional competente.

4A

852,59

852,59

Auxiliar de
Laboratorio

Auxiliar de
Laboratorio

Ensino Médio completo, curso técnico na
área e registro ou protocolo de regÍstro
(dentro do prazo de validade) no órgão
profissional competênte.

1 40 852,59

Auxiliar em Saúde
Bucal

Auxiliar em
Saúde Bucal

Ensrno Medio Completo, Curso especifico
de Auxiliar de Saúde Bucal e registro ou
protocolo de registro (dentro do prazo de
validade) na lnstituição profrssional
competente.

40 725,39

Auxiliar de Prótese
Dental

Auxiliar de
Prótese
Dental

Ensino Médio completo. 2 40 725,39

Técnico em
Prótese Dental

Técnico em
Prótese
Dental

Ensino médio completo I 40 1.865,48

Técnrco em Saúde
Bucal

Técnico em
Saúde Bucal

b 40 869,45

Técnico em
Eníermagem

TécnÍco em
Enfermagem

Ensino Médio Completo, curso técnico na
área e registro ou protocolo de registro
(denúo do prazo de vatidade) na lnstituição
profissional competente.

Ensino médio completo, Curso de técnico
em enfermagem e registro ou protocolo de
registro(dentro do prazo de validade) no
órgão profissional competente.

í8 40 852,59

Técnico em
lmobilizações
Gessadas

Técnico em
lmobilizaçoes
Gessadas

Ensino Médio Completo e curso téçnico na
área.

1 40 852,59 Concurso
Público

Técnico em
Radiologia

Técnico em
Radiologia

4 24 1.448,00

NÍvEL supERtoR - sERVtÇos rÉcNtcos

EMPREGO
PÚBLICo

FUNÇÃO REQUISITOS EXIGIDOS PARA
coNTRATAçÃO

QTD, SALÁRIO

Engenheiro ClÍnico

40

Engenhetro

Clínico

Ensino médio completo, Curso de técnico
em Radiologia e registro ou protocolo de
registro (dentro do prazo de validade) no
órgão profissional competente.

Graduação em Engenharia Clínica e
ou Curso supêrior com especialização
em Engenharia Clínica e registro no
conselho competente,

A SAÚDE

Concurso
Público

Concurso
Público

Concurso
Público

Concurso
Público

Concurso
Público

Concurso
Público

Concurso
Público

Concurso
Público

FORMA DE
PROVIMENTO

5.247,17 Concurso Público

_l
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Assistente Social Assistente Social Graduação em Serviço Social e
registro no conselho competente

1 40 1.629,95 Concurso Público

Biólogo Biólogo Graduaçáo em Biologia e registro no
conselho competente

1 4A 1.629,95

Assistente
Administrativo

Assistente
Administrativo

Curso Superior completo. 1 40 í.564,98

NÍvEL MÉDlo - sERVtços rÉcNtcos ES

I

Analista de
Suporte em
Tecnologia da
lnformaçâo

Técnico Suporte
em Tecnologia da
lnformação

Curso superior completo em
informática

3.134,51 Concurso Público40

EMPREGO FUNÇÃO REQUISITOS EXIGIDOS PARA
CONTRATAÇÃO

QTD, )ARGA
{ORARIA

SALÁRIO FORMA DE
PROVIMENTO

Tecnico
lnformática

Tecnico em
Suporte de
Tecnologia da
lnformação

Ensino Médio Completo e curso
técnico em lnformática.

1 40

NíVEL MEDto - sERvtÇos DE AssESSoRtA E

EMPREGO FUNÇÃO REQUISITOS EXIGIDOS PARA
coNTRATAçÃO

OTD. ]ARGA
{ORARIA

SALÁRIO FORMA DE
PROVIMENTO

Auxiliar de
Escritório

Auxiliar de
Escritório

Ensino Médio Completo 12 44 782,50 Concurso Público

44 1.043,33Ensino Medio Completo e curso em
informática ( internet,aplicativos:
word, excell, power point ou similar).

12

NíVEL MEDto - sERVtÇos DE supoRTE

Auxiliar
Administrativo

Auxiliar
Administrativo

EMPREGO

FUNçÃO REqUISITOS EXIGIDOS PARA
coNTRATAÇÃO

qTD, ]ARGA
IORARIA

SALÁRIO

Auxiliar de
Manutençáo

Auxiliar de
Manutençáo

Ensino Médio 1 44 869,45

Ouvidor Ouvidor Curso Superior completo. 40 1.629,95 Concurso Público

Concurso Público

Concurso Público

1 .391 ,1 0 Concurso Público

Concurso Público

FORMA DE
PROVIMENTO

o

Concurso Público

1



Bombeiro Bombeiro Ensino Médio ComPleto e curso

técnico em hidraulica

44 869,45 Concurso Público

FORMA DE
PROVIMENTO

44

t\
ç*q ,.a.','

869,45 Concurso Público44Ensino Médio ComPleto e curso

técnico em eletricidade.
EletricistaEletricista

NíVEL AUXILIAR- SERVIÇOS DE SUPORTE

SALÁRIOQTDREQUISITOS EXIGIDOS PARA
CONTRATAçÃO

FUNçÃOEMPREGO

Concurso Público44 724,OOlzZelador Ensino fundamental comPleto

Concurso Público44 724,04Ensino fundamental comPleto.Jardineiro

Auxiliar de
Serviços Gerais

724,OO Concurso Público04Ensino fundamental comPleto.VigiaVigilante

1

1

1


